MUNICiPIO DE CAPIM BRANCO
ESTADO DE MINAS GERAIS
Gestdo 2021 a 2024

PORTARIA N° 59/2021

Dispée sobre a concessao de férias prémio a servidor
efetivo e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM BRANCOIMG, Sr. Elvis Presley Moreira Gongalves,
no uso das atribuicées que Ihe foram conferidas nos termos do art. 60 da Lei 1.094/2007, que dispde
sobre o Estatuto dos Servidores Publicos do Municipio, resolve:

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Férias Prémio ao seguinte servidor:
Paulo Celso Eliotério — Oficial: 30 dias, de 08/09/2021 & 07/10/2021.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo, retroagindo seus efeitos ao dia
08 de setembro de 2021.

Capim Branco-MG, 20 de Setembro de 2021.

Elvis Presley I
Prefet
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